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LUCÊANO
t 'A 7

PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

DISPENSA DE VALOR N° 039/2025

OBJETO; AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO
VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB.

NOME DA EMPRESA: ZINETE PEREIRA DA S. GOMES ME

CNPJN'’: 10.937.395/0001-07

Endereço: Av. João Gomes de Lucena, 3047, São Cristovão, Serra Talhada/PE, CEP: 56.909-000.

E-MAir.: liicianoalvesgomes@holmail.com

RESPONSÁVEL:

Nome: Zinete Pereira da Sliva Gomes

RG N° 5387059 SSP PE

CPF: 845.486.734-15

Endereço: Rua José Joaquim dc Lima, 1182. AABB, Serra Talhada/PE, CEP: 56.912-290.

Contato: (87) 9.9928-8633

Prezados Senhores,

Nos lennos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTALV. UNIT.QUANTITEM

1 RS 2.160,00RS 2.160.001 CAPO ORIGINAL

1 RS 790,007 RS 790,00PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL

RS 1.135.00RS 1.135.00FAROL LADO ESQUERDO

PAINEL FRONTAL

7

4 1 RS 2.240,00 R$ 2.240,00

15 RS 945.00 RS 945.00CAPA DE PARACIIOQUE

VOLANTE (DIREÇÃO)6 1 RS 885,00 RS 885,00

RS 495,001 RS 495,007 CAIXA DE FILTRO DE AR

1 RS 665.008 RS 665,00RADIADOR

9 1 RS 1.445,00 RS 1.445,00CÜNDENSADOR

1 RS 1.065,0010 RS 1.065,00GRADE DA VENTUI.INA

11 1 RS 2.395.00 RS 2.395,00PAINEL TABELIER

1 RS 2.200,0012 RS 2.200,00TETO SERRADO

13 1 RS 395.00RS 395,00PARARARRO LADO ESQUF.RDO

RS 1.095,0014 RS 1 ■095,00FORRO DO 'fETO

DOBRADIÇAS DO CAPÔ 7 RS 390-0015 RS 195.00

RS 18.300,00VALOR TOTAL

CNPJ; 10.937.395/0001-07 - Avenida Joâo Gomes de Lucena, N° 3047, São Cristóvão, Serra Taíhada/PE -

Email: lucianoalvesqomes@hotmail.com - Telefone: (87) 9.9669-3555

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: 783F.6497.7D7C.6F9F.D12C.C05D.146B.3115. 
Proposta e Anexos - Zinete Pereira da S. Gomes. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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LUCêANO
CSSri^

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 18.300,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: imediato.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A vista.

VAIJDADE DESTA PROPOSTA: 30 dias após a data de assinatura.

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco: SICREDi

Conta: Ag. 2206 - C/C 7876-0
Pix: 10.937.395/0001-07

Serra Talhada/PE. 29 dc Setembro de 2025.

Assinado de lorma digilal

por ZINFTt PEREIRA OAS
GOMES:1093739500 GOmes;io9373950O0107

Oados: 202SJ39.29 15/t 73»

-03W

ZINETE PEREIRA DAS

0107

LUCIANO AUTO PEÇAS
CNPJ: 10.937.395/0001-07

ZINETE PEREIRA DA SILVA GOMES

CPF: 845.486.734-15

REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 10.937.395/0001-07 - Avenida João Gomes de Lucena, N° 3047, São Cristóvão, Serra Talhada/PE -

Email: lucianoalvesQomes@hotmail.com - Telefone: (87) 9.9669-3555

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: 783F.6497.7D7C.6F9F.D12C.C05D.146B.3115. 
Proposta e Anexos - Zinete Pereira da S. Gomes. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n”, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ 11° 09.150.087/0001-58

PARECER JURÍDICO

Ref.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 039/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR - ART. 75, II DA
LEI N° 14.133/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO

DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60,
PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB.

I - RELATÓRIO.

Trata-se de solicitação para emissão de parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por dispensa de licitação e análise da minuta contratual.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

tennos do Art. 8°, §3° e Art. 53, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos),

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,
recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve

nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

como fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo

com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente

que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

É o relatório.

II-ANÁLISE JURÍDICA.

Confonne Licitações e contrato orientações e jurisprudência do TCU. 5^ ed. "Nas hipóteses

de dispensa de licitação, admite-se que a Administração contrate diretamente, sem prévio

procedimento licitatório, ainda que seja viável a competição pois, nesses casos, previstos em lei, é
provável que a licitação não seja a solução mais adequada para atender ao interesse público, já que os

custos (incluindo o tempo empregado) para a realização do procedimento licitatório não compensariam

os benefícios que poderíam ser obtidos.

essenciais do
Licitações (Lei n° 14.133/2021) elenca quais os^quisitos

O art. 72 da Lei de

processo de dispensa:

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: B351.7EF4.2697.DEFF.074C.C88D.E6AC.D764. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

Alt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibílidade
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, Art. 75:

Art. 75 - É dispensável a licitação:

I - (...)

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras; (atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e
dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto
Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Verifica-se da análise dos autos que as exigências previstas no art. 75, §3« a Lei n°
14.133/2021, foram cumpridas de forma satisfatória. Além disso, o ato convocatório foi devidamente
publicado dando ampla publicidade ao ato, respeitando o prazo de 3 dias úteis de publicação, como
determina o art. 75, §3°. Vejamos:

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério
valorativo do fornecimento a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de
licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,
os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva
excepcional são os apontados acima.

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, esta
Procuradoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação,
como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhora Prefeita, o^qual está de acordo com
0 Art. 75, inciso II, do referido diploma legal. (

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: B351.7EF4.2697.DEFF.074C.C88D.E6AC.D764. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro - CEP-58.985-000

CNPJ n° 09.150.087/0001-58

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos;
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio
de parâmetro de aferição do melhor peço na forma estabelecida no Art. 23, § T, da Lei
14.133/21, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da
autoridade competente.

III - CONCLUSÃO:

com 0

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no sentido

de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer a dispensa de
licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico para os casos das
contratações com embasamento no inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário, que
respeitamos.

Remeta-se o presente ao setor de licitação e contratos para os fins legais.

Santana de Mangueira - PB, 01 de outubro de 2025.

SSIISSORA JURÍDICA
OAB/PB 20.498

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: B351.7EF4.2697.DEFF.074C.C88D.E6AC.D764. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREÍ EITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIR-V

Rua José Quintino Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ 11° 09.150.087/0001-58

GABINETE DA PREFEITA

Solicitação do Secretário de Transporte e Trânsito
Procedimento de dispensa dc licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justitlcativa para a necessidade da demanda requerida.

Expediente:
Assunto:

Anexo:

DESPACHO

REFERENTE: Procedimento de Dispensa de Licitação

O Secretário de Transporte e Trânsito do Município apresentou solicitação requerendo a

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO

VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA

DE MANGUEIRA-PB, nos termos do Art. 75, inciso ÍL da Lei Federa! tf 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação. Documento de Formalização de Demanda,

Estudo Técnico Preliminar, dormo de Referencia c valor dc referência para contratação obtida com

base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente

^ e/ou banco de preço e declaração de disponibilidade orçamentária expedida pelo Secretário de

Finanças do Município.

Após análise dos documentos encaminhado, observo que os documentos possuem os

elementos necessários e suEcientes, com o nível dc precisão adequado, para a caracterização do objeto

da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da

Administração, representada pela sua estrutura organizacional, llcando o mesmo aprovado na forma

corno se apresenta, em confonnidade com o Art. 6“, XXIII, da Lei 14,133/21.

Como forma de atender o disposto no § 3°, do Art. 75“ da Lei Federal n“ 14.133/21, determino

ao secretário requisitante a publicação de aviso de licitação de dispensa no jornal oficial do Município

e sítio eletrônico oficial do Município, para que eventuais interessados possam apresentar propostas

adicionais, caso tenham interesse.

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: 0F78.1965.BA1B.22F1.EF9A.67E1.78AE.6EC5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

Cumprido tai determinação, sem a apresentação de propostas adicionais a autoridade

requisitante poderá jusíiíícadamente requerer a contratação da empresa que apresentou a melhor

proposta na fase interna.

Dê conhecimento imediato ao Secretário de Transporte e Trânsito do Municipio para
cumprimento do presente despacho.

Santana de Mangueira - PB, 24 de setembro de 2025.

xí ■ ICU.
MARINA DÕNÁRIA ALVARÉNGA DE L'ACERDA

S,rxrm\o<(X
y Prefeita Constitucional

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: 0F78.1965.BA1B.22F1.EF9A.67E1.78AE.6EC5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

GABINETE DA PREFEITA

AlITORIZAÇAO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente*^^*^^^^^Ç^® do Secretário de Transporte e Trânsito

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado e

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II,

da Lei Federal n“ 14.133/21, objetivando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS
NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60,

PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

Conforme infonnação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou

devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, á Setor de

Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de

Licitação.

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa rf 012/2025, designando o Agente de

contratação e membros da equipe de apoio, devidamente publicada no Jornal Oficial do Município.

Santana de Mangueira - PB, 30 de setembro de 2025.

CbooQAATA jQ- ck QÇÍCndbuCUJjYXfX
MARINA DONÁRIA ALVA (NGA DE LACERDA

Prefeita Constitucional

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: 0F78.1965.BA1B.22F1.EF9A.67E1.78AE.6EC5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

GABINETE DA PREFEITA

AUTORIZAÇÃO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais.
fac-

RESOL VE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n”

039/2025, que objetiva; AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO

CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60,

PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

Publique-se e cumpra-se

Santana de Mangueira - PB, 01 de outubro de 2025.

GADELACERDA

0ry\UAM>

MAjUNA DONÁRIA ALVARENPrefeita Constitucional

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: 0F78.1965.BA1B.22F1.EF9A.67E1.78AE.6EC5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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LUCÊANO
lT.
■ífá

COTAÇÃO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Santana de Mangeira/PB

CNPJ: 09.150.087/0001-58

Segue abaixo os itens solicitados para polo track, de placa TPD 6E60:

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE VALOR

R$
CAPO ORIGINAL1 1

2.160,00
2 PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL 1 R$ 790,00
3 FAROL LADO ESQUERDO 1 R$ 1.135,00
4 PAINEL FRONTAL 1 R$2.240,00

R$5 CAPA DE PARACHOQUE 1
945,00

R$6 VOLANTE (DIREÇÃO) 1
885,00

7 CAIXA DE FILTRO DE AR R$ 495,001

8 RADIADOR R$ 665,001

9 CONDENSADOR 1 R$ 1.445,00
10 GRADE DA VENTULINA 1 R$ 1.065,00
11 PAINEL TABELIER R$2.395,001

12 TETO CERRADO R$2.200,001

13 PARABARRO LADO ESQUERDO R$ 395,001

14 FORRO DO TETO R$ 1.095,001

DOBRADIÇAS DO CAPÔ15 R$390,002

R$
VALOR TOTAL:

18.300,00

Serra Talhada/PE, 16 de Setembro de 2025.

ZtNETE PEREIRA Assinado de forma
digital por ZINETE
PEREiRA DAS

GOMES’! 093739 GOMES:1093739S000107
Dados: 2025.O9.t6

iwiOA -oaw

DAS

5000107

ZINETE PEREIRA DA SILVA GOMES ME

NOME FANTASIA: LUCIANO AUTO PEÇAS

CNPJ: 10.937.395/0001-07

CNPJ: 10.937.395/0001-07

Avenida João Gomes de Lucena, N° 3047, São Cristóvão, Serra Talhada/PE.

Emaii: iucianoaivesQomes@hotmail.com - Telefone: (87) 9.9669-3555

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: 242B.CC8C.C3DF.F14B.C9E7.D963.7449.68F2. 
Estimativa da despesa. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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COTAI, ÃO 1)K PRKCOS N” 007/2025

Kii/Ân Social (1a Pniprc^a: ST! TCAR.C NPJ: 27.027.IH71MKH-73.
Mangucifü.''PB. CNPi;Santana <ícPrefeitura Municipal deDestinatário:

00. l50.0vS^ 0001-58,

Objeto da Colação: Peças para conserto de polo track 2024.

rahela de Preços:

VALOR

TOTAl^

RS 2.2Í0.(H) j RS 2.220,00
»^C_J60.0() RS 860,00
RS U60,(M) RS U60,00

VALOR
INDDESCRIÇÃO

CAPÔ polõTra^	
*~PAR AI AMA LADO ESQl.^EROO

3 ^ FAROL LADO ESQUERDO
PAINEL frontal POLO

TRACK 	

CAPA PARACH(K)UE

VOLANTE	
TAMPA rAÍXA FILTRO DE AR
radiador polo track

rnNinFNSADOR POLO TR.ACK

"grade da ventulina	
painel tabeuer

TETO CERRADO

PARABARRO LADÍTESQUE^
FORRO DE TETO	

DOBRADIÇAS DO CAPO	
VALOR TCrTAL:

l;MITEM

l
2

I

RS 2.280,00RS 2.280.00
4

RS 1.020,00

KS 020,00

R$ 550,00

RS 1.020,00

R$ 920,00

RS 550,00

5
I

6

7
RS 720.00

RS 1.520,00
RS 720,00.

RS 1.520,00

1
8

1
9 RS

RS 2.450,00

RS 2.260,00

RS 1.110,00

RS 2.45000
10

1
I!

R$ 2.260,001
12 450,00RS 450,00 RS

Rs; 1140.00 RS í .140^)013

14 440,(K

RS 19.100,00

RSRS 220,002
15

; RS 19.100,00 (dezenove mil e cem reais).Valor Total da Cotação

Validade da Proposta; 30 dias a partir da data de assinatura.

Prazo de Entrega: a combinar.

l.ocal de Entrega: Endereço indicado pela prefeitura.
Princesa Isabel/Pl, 16 de Setembro de 2025.

i/\JUAxy
E SERVIÇOS AUTOMOTIVOSCAR COMERCIO DE TINTAS. PEÇAS

LTDA

CNPJ: 27.027.187/0001-73

MARCELO PEREIRA NUNES
CPF: 062.523.884-24

STET

27.027.187/0001-73 - Ku« Profetsora AnlonU Diniz mí»,
STET
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1

l

1

Casa dos Parabrisas LTDA ME

IcctaçAo de preços

Sera -ailiada/PE. 17 de Seiemti^ooe 2025

Cuno soiici:aC3 pela Prefeitura Municipa: de Santana de Manguena/PB. segue a cpiação

dos preços das peças para o veicuio da vol-tswagen poio ;raik 2024
V

pescriçAo
CAPÔ PQLO TRAC<

íVALOR

iRS 2 350.C0

PARAIAMA lADO ESQüERDO RS 830,CO

RS 1 185 00PAROL LADO ESQUERDO

3A.NE. PROSTAl POLO TRACK

CAPA PÃRACHÒaUS _
VOLANTE

RS 2 295,00

^5 1 045,00
RS 940,00'I

TAMPA CAIXA FILFRO DE AR

RADIADOR ^IÇ^tIlÃCS
CONDENS^ÒR POlO TRACK

GRAbE~DAVENTÜ‘JNA
PAINEL'●^ÁBEllER

RS _520,00
’rS ’ 7W.0Ò’

RS llSAS.OO
RS 109Ò!Õ0
RS 2.b2Ó'C0

1

RS ?_225,00_
RS SIQ.OO'

TE’0 CERRADO

PARABARRC lAOO ESQUERDO

RS U80.00FORRO Dc TE-O

2 DOBRADIÇAS DO CAPÔ RS 450,00

ValO'’ total da cotação RS 19 520,00

I

Certificarmos que a vancdoe da proposta é de 30 dias. e comCmamos a entrega ao órgão

!
1

Jallson de Souta Santos

CNPJ: 19.141.932/0001-82

CPF 035.863.304-48
I
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n”. Centro - CEP-58,985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

SECRETARIO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0. DO OB.JETO:

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM
UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD

6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO:

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § U, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Setembro de 2025.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. TOTALV. UNIT.QUANTITEM

R$ 2.160,00R$ 2.160,001 CAPO ORIGINAL

1 R$ 790,00R$ 790,002 PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL

R$ 1.135,00R$ 1.135,0013 FAROL LADO ESQUERDO

R$ 2.240,001 R$ 2.240,004 PAINEL FRONTAL

RS 945,00RS 945,0015 CAPA DE PARACHOQUE

RS 885,001 RS 885,006 VOLANTE (DIREÇÃO)

RS 495,00

RS 665,00

RS 495,007 CAIXA DE FILTRO DE AR

1 RS 665,008 RADIADOR

RS 1.445,00RS 1.445,0019 CONDENSADOR

RS 1.065,001 RS 1.065,0010 GRADE DA VENTULINA

RS 2.395,00RS 2.395,00n PAINEL TABELIER

RS 2.200,001 RS 2.200,0012 TETO SERRADO

RS 395,00

RS 1.095,00

1 RS 395,0013 PARABARRO LADO ESQUERDO

I RS 1.095,0014 FORRO DO TETO

RS 390,009 RS 195,0015 DOBRADIÇAS DO CAPO

RS 18.300,00VALOR TOTAL ESTIMADO

3.0. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 18.300,00 (Dezoito Mil e Trezentos Reais).

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de
fornecimento:

Início do fornecimento: 3 (três) dias
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n". Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

4.2. A vigência da presente contratação será até 31/12/2025, a partir da data de assinatura do
respectivo contrato.

4.3. Os preços contratados são fíxos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

4.9. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro,
quando for o caso, será de ate 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobaíória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21.

4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Santana de Mangueira - PB, 24 de setembro de 2025.

LUCAS INÁCIO DA SILVA
Secretário de Transporte e Trânsito
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n®, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR fETPI

As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's), atendendo
ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS	
AREA REQUISITANTE: SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

LUCAS INÁCIO DA SILVA Secretário de Transporte e Trânsito

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

Essa solicitação se faz necessária devido a necessidade de AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA

TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, objetivando
atender as necessidades e demandas da Secretaria de Transporte e Trânsito do Município de Santana
de Mangueira/PB.

A contratação descrita será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas

e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade
da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA

TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB;
Considerando o acidente ocorrido com o veículo modelo Volkswagen Polo, de placa TPD

6E60, pertencente à frota oficial do Município de Santana de Mangueira-PB, no qual houve uma

colisão com um animal na via, faz-se necessária a aquisição de peças automotivas específicas para
realização do devido conserto mecânico.

O incidente causou avarias significativas em componentes essenciais do veículo,

comprometendo sua segurança e funcionamento adequado. Diante disso, é imprescindível a
substituição imediata das peças danificadas, de modo a garantir o restabelecimento pleno das
condições de uso do automóvel e assegurar a continuidade dos serviços públicos que dependem do
funcionamento.

a

seu

A manutenção corretiva tem caráter emergencial, sendo indispensável para evitar a

paralisação das atividades administrativas e operacionais que utilizam o referido veículo. Ressalta-se

que a não realização do conserto poderá acarretar prejuízos à prestação de serviços à população, além
de irsco de agravamento dos danos mecânicos.

Dessa forma, justifica-se a aquisição das peças necessárias, visando a reparação do veículo
preservação do patrimônio público municipal.

A aquisição das peças, justifica-se face ao interesse público de manter a frota de veículos e
equipamentos em bom estado de conservação, a fim de manter o desempenho regular das atividades
praticadas no ambiente da Administração, uma vez que os veículos devem estar em plenas condições
de funcionamento, á disposição do serviço público sempre que forem demandados e, no caso de
situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos.

e a
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n® 09.150.087/0001-58

Além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se toma
necessária com vistas à segurança dos condutores que as controlam.

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PA CONTRATAÇÃO	

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, deve atender as
exigências constantes no Termo de Referência do Processo, além disso, as descrições dos requisitos
necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso III do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

4- LEVANTAMENTO DO MERCADO

O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto a fornecedores do ramo

pertinente ao objeto, com os valores referentes a prestação dos serviços constante na planilha de
especificações, bem como, em confonnidade com o Art. 23, § 1°, Inciso I, da Lei Federal n.°
14.133/2021.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO ÜM TODO

A Solução passível de atender a demanda, foi adotar a solicitação da abertura de um processo
iicitatório via dispensa, por se tratar de fornecimento e/ou serviços de natureza comum, sendo que a
aquisição/prestação dos serviços será única de acordo com a necessidade da Administração, sendo
publicado 0 objetivo poderá se obter um preço mais vantajoso para administração.

Considerando as características e especificações do fornecimento e/ou ser\'iços, e os valores
estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um processo Iicitatório de
Dispensa para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO
MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, devido a sua necessidade, pois entende-se que

os equipamentos objeto deste pedido, torna-se imprescindível para as atividades desenvolvidas pela
^ Secretaria de Transporte e Trânsito do município.

Salienta-se que esta solução se mostrando eficiente e eficaz no atendimento das necessidades
da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira-PB, até o momento, mas cabível de análise, mesmo
não se observando outra solução mais vantajosa no mercado.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS	

As especificações dos produtos a serem contratados e seus respectivos quantitativos foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas
semelhantes, quando existente.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Na fase preliminar, foram coletadas junto a fornecedores do ramo pertinente do objeto
pesquisa de preços realizada previamente para obtermos o orçamento estimando, para que o Agente de
Contratação possa utilizar como preço de referência no momento de julgamento, em conformidade
com o Art. 23, § 1®, Inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/2021
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n”. Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

O valor estimado foi obtido com base no menor preço chegando - se ao valor unitário por
item conforme, descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT V, TOTALV. UNIT.

CAPO ORIGINALl R$ 2.160,001 R$ 2.160,00
2 PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL R$ 790,00 R$ 790,00

FAROL LADO ESQUERDO R$ 1,135,00 R$ 1.135,001

4 PAINEL FRONTAL R$ 2.240,00 R$ 2.240,001

CAPA DE PARACHOQUE5 R$ 945,00 R$ 945,00l

VOLANTE (DIREÇÀO)6 R$ 885,00 R$ 885,00
7 CAIXA DE FILTRO DE AR R$ 495,00 R$ 495,00
8 RADIADOR R$ 665,00 RS 665,001

9 CONDENSADOR RS 1.445,00 RS 1.445,00
10 GRADE DA VENTULINA RS 1.065,00 RS 1.065,001

11 PAINEL TABELIER RS 2.395,00 RS 2.395,001

12 TETO SERRADO RS 2.200,00 RS 2.200,001

13 PARABARRO LADO ESQUERDO RS 395,00 RS 395,001

14 FORRO DO TETO RS 1.095,00 RS 1.095,001

15 DOBRADIÇAS DO CAPO RS 195,00 RS 390,002

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 18.300,00

8- JUSTIFICATIVA PARA Q PARCEIAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento quanto ao pagamento, não será efetuado pelo fato do fornecimento se dar de
forma única, dando - se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Santana de
Mangueira - PB, com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o
Orçamento dos exercícios de 2025.

9 ~ CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Santana de

Mangueira - PB e o Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do
exercício de 2025, de acordo com a Rubrica;

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

02.006 SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

04 122 2002 2086 Manutenção da Secretaria de Transporte e Trânsito
3390.30 99 Material De Consumo

3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 301 1003 2132 Incremento Temporário do Piso da Atenção Primaria -PAP - Emendas Parlamentares
3390.30 99 Material De Consumo

3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n*^ 09.150.087/0001-58

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS.

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo-benefício, relativamente para o objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA

TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.
Restabelecimento da funcionalidade: O veículo deverá voltar a funcionar confonne as

especificações originais do fabricante, de modo a atender os requisitos mínimos de operação (marcha,
freios, direção, motor, câmbio etc.), sem apresentar falhas decorrentes das peças substituídas.

Durabilidade mínima garantida: As peças adquiridas e instaladas deverão ter durabilidade mínima
de 6 meses ou 10.000 km, salvo em casos de utilização excessiva, acidentes ou manutenção inadequada,

sem apresentar defeitos atribuíveis à qualidade do componente.

Compatibilidade e desempenho: As peças fornecidas deverão ser compatíveis ou equivalentes ás
originais do veículo, garantindo o desempenho igual ou superior em relação ao componente original, sem
causar avarias adicionais.

Segurança e conformidade legal: O conserto deverá atender todas as normas de segurança veicular
vigentes, sem causar irscos ao usuário ou à integridade estmtural do veículo.

Garantia sobre mão de obra: Além das peças, a execução do serviço (mão de obra) deverá garantir
conserto seja realizado de fonna técnica e profissional, de modo que eventuais falhas decorrentes daque 0

instalação sejam reparadas no prazo de garantia da oficina, sem ônus adicional ao contratante.
Compensações por descumprimento: Se o serviço não alcançar os resultados pretendidos como:

^ surgimento do mesmo defeito ou falha das peças, a parte contratada deverá arcar com:
- Substituição gratuita da peça defeituosa;

- Reparo sem custo adicional de mão de obra para o cliente;
- Indenização proporcional pelos prejuízos diretos comprovados,
Documentação e comprovação: O fornecedor deverá entregar nota fiscal discriminada (peças +

mão de obra, se for o caso).

ADOTADAS PREVIAMENTE À12- PROVIDÊNCIAS A SEREM

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto á capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste instrumento,
deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, em caso deque a mesma

necessidade.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
Rua José Quintino Magalhães, s/n% Centro - CEP-58.985-000

CNPJ n° 09.150,087/0001-58

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE	
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 5 (cinco),

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,
posicionamento é favorável pela viabilidade AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM
UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD

6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

0

15- ANEXOS.

Os anexos ou outros documentos quando necessários ou complementarespara a composição
fínal do documento, estão apresentados ao final deste documento.

16-RESPONSÁVEIS

Responsáveis

LUCAS INÁCIO DA SILVA
Função.

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

Santana de Mangueira - PB, 24 de setembro de 2025.

LUCAS INÁCIO DA SILVA

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n". Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150,087/0001-58

SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO

A Uma. Senhora:

MARINA DONÃRIA ALVARENGA DE LACERDA

MD. Prefeita Constitucional de Santana de Mangueira - PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n“ 14.133/21, destinado a: AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO
TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEíRA-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especiticaçòes técnicas e informações complementares que o acompanham, quando tor o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda esf^ecífica para
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO
VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA-PB:

Considerando o acidente ocorrido com o veiculo modelo Volkswagen Polo track de placa

TPD 6E60, pertencente à frota oílcial do Município de Santana de Mangueira-PB, no qual houve uma
colisão com um animal na via, faz-se necessária a aquisição de peças automotivas específicas para a
realização do devido conserto mecânico.

O incidente causou avarias significativas em componentes essenciais do veículo,
comprometendo sua segurança e funcionamento adequado. Diante disso, é imprescindível a
substituição imediata das peças danificadas, de modo a garantir o restabelecimento pleno das

^ condições de uso do automóvel e assegurar a continuidade dos serviços públicos que dependem do seu
funcionamento.

A manutenção corretiva tem caráter emergencial, sendo indispensável para evitar
paralisação das atividades administrativas e operacionais que utilizam o referido veículo. Ressalta-se
que a não realização do conserto poderá acarretar prejuízos à prestação de serviços à população, além
de risco de agravamento dos danos mecânicos.

Dessa forma, justifica-se a aquisição das peças necessárias, visando a reparação do veículo e a
preservação do patrimônio público municipal.

Além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se torna
necessária com vistas à segurança dos condutores que as controlam.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para
a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de disponibilidade orçamentária
anexo.

a

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de Fonnalização
de Demanda, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e valor de referência para contratação,

obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores do ramo de
atividade pertinente e/ou banco de preço.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Santana de Mangueira - PB, 24 de setembro de 2025.

l
LUCAS INÁCIO DA SILVA

SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITlíRA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintíno Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n® 09.150.087/0001-58

SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD.

1. 0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:
1.1- Constituí objeto da pretensa da contratação; AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS
NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE
AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEÍRA-PB.

1.2 - Classificação do objeto: Comum.

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A contratação descrita será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas

e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, Justifica-se; Pela necessidade

da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA

TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB;
Considerando o acidente ocorrido com o veículo modelo Volkswagen Polo, de placa TPD

6E60, pertencente à frota oficia! do Município de Santana de Mangueira-PB, no qual houve uma
colisão com um anima! na via, faz-se necessária a aquisição de peças automotivas específicas para a

realização do devido conserto mecânico.

O incidente causou avarias significativas em componentes essenciais do veículo,

comprometendo sua segurança e funcionamento adequado. Diante disso, é imprescindível a
substituição imediata das peças danificadas, de modo a garantir o restabelecimento pleno das
condições de uso do automóvel e assegurar a continuidade dos serviços públicos que dependem do seu
funcionamento.

A manutenção corretiva tem caráter emergencial, sendo indispensável para evitar a

paralisação das atividades administrativas e operacionais que utilizam o referido veículo. Ressalta-se

que a não realização do conserto poderá acarretar prejuízos à prestação de serviços à população, além
de risco de agravamento dos danos mecânicos.

Dessa forma, justifica-se a aquisição das peças necessárias, visando a reparação do veículo e a
preservação do patrimônio público municipal.

Além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se torna

necessária com vistas à segurança dos condutores que as controlam.

3. 0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO:
3. 1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade
dos respectivos projetos, programas e processos.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n”, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

4. 0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4. 1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS
CAPO ORIGINAL

ITEM QUANT V. TOTALV. UNIT.

R$ 2.160,00 R$ 2.160,00I

2 PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL R$ 790,00 R$ 790,00

3 FAROL LADO ESQUERDO R$ 1.135,00 R$ 1.135,00
I

4 PAINEL FRONTAL R$ 2.240,00 R$ 2.240,001
2

5 CAPA DE PARACHOQUE

VOLANTE (DIREÇÃO)
CAIXA DE FILTRO DE AR

R$ 945,00R$ 945,00
6 R$ 885,00 R$ 885,00

R$ 495,00 R$ 495,007 I

R$ 665,008 RADIADOR R$ 665,00I

R$ 1.445,009 CONDENSADOR R$ 1.445,001

R$ 1.065,00 R$ 1.065,0010 GRADE DA VENTULÍNA

R$ 2.395,00 R$ 2.395,00PAINEL TABELIER11 1

R$ 2.200,00R$ 2.200,0012 TETO SERRADO 1

R$ 395,00 R$ 395,0013 PARABARRO LADO ESQUERDO

FORRO DO TETO

1

R$ 1.095,0014 RS 1.095,001

DOBRADIÇAS DO CAPÔ R$ 390,00RS 195,0015 2

RS 18.300,00VALOR TOTAL ESTIMADO

4.3. Prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da data do recebimento da

ordem de serviços; Prazo para fornecimento: 15 (dias).

4.4. A vigência da presente contratação será até 31/12/2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instnunento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei n° 14.133/21.

5. O. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
5.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional, é a pretensa da AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO
CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO

MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

6. 0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS;

6. 1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base em pesquisa de preços realizada
previamente junto a fornecedores do ramo do objeto a ser contratado. Sendo o melhor preço utilizando
como paramento no processo de contratação.

6. 2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na fonna estabelecida no Art, 23, § T, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o
menor preço encontrado.

6.3. O valor total estimado para contratação é de R$ 18.300,00 (Dezoito Mil e Trezentos Reais).
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n”. Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n® 09.150.087/0001-58

7. O. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
7. 1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, confomie consulta prévia efetuada ao setor
responsável.
7.2. A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Santana de Mangueira -
PB e o Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025
de acordo com a Rubrica:

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS:

02.006 SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

04 122 2002 2086 Manutenção da Secretaria de Transporte e Trânsito
3390.30 99 Material De Consumo

3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 301 1003 2132 Incremento Temporário do Piso da Atenção Primaria -PAP - Emendas Parlamentares
3390.30 99 Material De Consumo

3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

8. 0. RESULTADOS PRETENDIDOS:

8. 1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em tennos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8, 1. 1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto

ao melhor custo-benefício, relativamente para o objeto AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM
UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD

6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.
8.1.2. Restabelecimento da funcionalidade: O veículo deverá voltar a luncionar conlonne as especificações

originais do fabricante, de modo a atender os requisitos mínimos de operação (marcha, freios, direção,
motor, câmbio etc.), sem apresentar falhas decorrentes das peças substituídas.
8.1.3. Durabilidade mínima garantida: As peças adquiridas e instaladas deverão ter durabilidade mínima de
6 meses ou 10.000 km, salvo em casos de utilização excessiva, acidentes ou manutenção inadequada, sem
apresentar defeitos atribuíveis à qualidade do componente.
8. 1.4. Compatibilidade e desempenho: As peças fornecidas deverão ser compatíveis ou equivalentes às
originais do veículo, garantindo o desempenho igual ou superior em relação ao componente original, sem
causar avarias adicionais.

8. 1.5. Segurança e confonnidade legal: O conserto deverá atender todas as normas de segurança veicular
vigentes, sem causar irscos ao usuário ou à integridade estrutural do veículo.
8. 1.6. Garantia sobre mão de obra: Além das peças, a execução do serviço (mão de obra) deverá garantir
que 0 conserto seja realizado de fonna técnica e profissional, de modo que eventuais falhas decorrentes da
instalação sejam reparadas no prazo de garantia da oficina, sem ônus adicional ao contratante.
8. 1.7. Compensações por descumprimento: Se o serviço não alcançar os resultados pretendidos como:
surgimento do mesmo defeito ou falha das peças, a parte contratada deverá arcai’ com:
- Substituição gratuita da peça defeituosa;
- Reparo sem custo adicional de mão de obra para o cliente;
- Indenização proporcional pelos prejuízos diretos comprovados.
8. 1.8. Documentação e comprovação: O foniecedor deverá entregar nota fiscal discriminada (peças + mão
de obra, se for o caso).
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n". Centro — CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

9.0. DA CONTRATAÇÃO:
9. 1. Fonna de contratação;

9. 1. 1. Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso íi, da Lei 14.133/21.

10.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

10. 1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão
da Ordem de Serviço:

10. 1. 1. Início do fornecimento; 3 (dias).

10. 1. 2. Vigência: Até 31/12/2025.

^ 10. 2. Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a
prestação dos serviços, observada a demanda e oportunidade, será pré-deímido pela Contratante ou em

das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.uma

10. 3. A vigência da presente contratação será até 31/12/2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a
114, da Lei 14. 133/21.

11. DO GRAU DE PRIORIDADE:

11.1. Não existe uma classificação ou regulamentação do município específica para determinar o nível
de prioridade das demandas apresentadas no objeto licitado.

12. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO COM OUTRO OBJETO:
12. 1. Não existe a necessidade de indicação de vinculação com outro objeto, sendo que as demandas
podem ser tratadas de forma independente umas das outras, sem a necessidade de considerar suas
inter-relações ou dependências com outros elementos.

Santana de Mangueira - PB, 24 de setembro de 2025.

Q/r S7éó'/* 		
LUCAS INÁCIO DA SILVA

Secretário De Transporte E Trânsito
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liSTADO DA paraíba

PREFEITLfRA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro - CEP"5S,985-0(M)
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

SECRETARIA DE I RANSPORTE E T RÂNSITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - DISPENSA N. ’ 039/2025

Fundamentação Legal: Ari.72, Inciso I e Arí.75, Inciso II da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Para: lima. Senhora:

MARINA DONÁRÍA ALVARENGA DE LACERDA

MD. Prefeita Constitucional de Santana de Mangueira - PB

Solicitamos a Vossa E.\celência autorização para contratação direta da empresa qual seja:
ZINETE PEREIRA DA S. GOMES - ME, inscrita no CNPJ: 10.937.395/0001-07, com sede na

3047, São Cristóvão, Serra Talhada - PE, CEP: 56.909-000,Avenida João Gomes de Lucena, n'

representada pelo senhor ZINETE PEREIRA DA SILVA GOMES, Portadora do RG n“ 5.387.059-
SSP/PB e do CPF lE 845.486.734-15, residente na Rua Professora Maria José, n^’ 690, Bairro AABB,

CEP: 56.912-250, Serra Talhada/PE, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS
NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60,

PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

VALOR DO FORNECIMENTO: O valor da contratação será de RS 18.300,00 (Dezoito Mil e

Trezentos Reais), que será pago com recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal dc Santana de
Mangueira - PB, conforme descrito abaixo:

V. TOTALDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT.QUANTITEM

R$ 2.160,00

RS 790,00

RS 2.160,00CAPO ORIGINAL1

RS 790,00PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL9

RS 1.135,00RS 1.135,00FAROL LADO ESQUERDO

RS 2.240,00RS 2.240,00PAINEL FRONTAL4

RS 945.00RS 945,001CAPA DE PARACMOQUE5

RS 885,00VOLANTE (DIREÇÃO) RS 885,006

RS 495,00

RS óó5,0Ü

RS 495,001CAIXA DE FILTRO DE AR7

RS 665.00RADIADOR8

RS 1.445.00RS 1.445,00CONDENSADOR9

RS 1.065.00RS 1.065,00GRADE DA VENTULINA10

RS 2.395.00RS 2.395.00PAINEL TABELIER11

RS 2.200,00RS 2.200.00TETO SERRADO12

RS 395,00RS 395.00PARABARRO LADO ESQUERDO13

RS 1.095,00RS 1.095,00FORRO DO TETO

DOBRADIÇAS DO CAPÔ

14

RS 390,00RS 195,00915

RS 18.300,00VALOR TOTAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n® 09.150.087/0001-58

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, conforme prevê o Caput do Art, 75 - É dispensável a licitação: (...), inciso II
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras, atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto Federal rf 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO
VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA-PB;

Considerando o acidente ocorrido com o veículo modelo Volkswagen Polo track de placa

TPD 6E60, pertencente à frota oficial do Município de Santana de Mangueira-PB, no qual houve uma
colisão com um animal na via, faz-se necessária a aquisição de peças automotivas específicas para a
realização do devido conserto mecânico.

O incidente causou avarias significativas em componentes essenciais do veículo,
comprometendo sua segurança e funcionamento adequado. Diante disso, é imprescindível a
substituição imediata das peças danificadas, de modo a garantir o restabelecimento pleno das
condições de uso do automóvel e assegurar a continuidade dos serviços públicos que dependem do seu
funcionamento.

A manutenção corretiva tem caráter emergencial, sendo indispensável para evitar
paralisação das atividades administrativas e operacionais que utilizam o referido veículo. Ressalta-se
que a não realização do conserto poderá acarretar prejuízos à prestação de serviços à população, além
de risco de agravamento dos danos mecânicos.

Dessa forma, justifica-se a aquisição das peças necessárias, visando a reparação do veículo e a
preservação do patrimônio público municipal.

Além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se toma
necessária com vistas à segurança dos condutores que as controlam.

a

Para a estimativa de quantitativos dos produtos/equipamentos;

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da aquisição foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível da realização de despesas.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n”, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE:

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a

mesma poderá ser efetuada junto a empresa ZINETE PEREIRA DA S. GOMES - ME, inscrita no

CNPJ; 10.937.395/0001-07, com sede na Avenida João Gomes de Lucena, n° 3047, São Cristóvão,

Serra Talhada - PE, CEP: 56.909-000, representada pelo senhor ZINETE PEREIRA DA SILVA

GOMES, Portadora do RG n“ 5.387.059-SSP/PB e do CPF n“ 845.486.734-15, residente na Rua

Professora Maria José, n° 690, Bairro AABB, CEP: 56.912-250, Serra Talhada/PE, empresa muito bem

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,

apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos fornecidos, já comprovados anteriormente,

justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O custo pelo fornecimento será de R$ 18.300,00 (Dezoito Mil e Trezentos Reais).

A Lei Federal ii.° 14.133/2021, estabelece em seu ait. 72, inciso 11, que paia fonnalizaçào do processo

de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei, senão vejamos;

Alt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de ine.xigibilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fonna estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já 0 artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido;

Art. 23. O valor previamente estimado da contiatação deverá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização

dos seguintes parâmetros, adotados de fonna combinada ou não;

1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

11 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n**. Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n® 09.150,087/0001-58

111 - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (ti'ôs) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na fonna de regulamento.

§ 4® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar
0 valor do objeto na fonna estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar
previamente que os preços estão em confonnidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante ZINETE PEREIRA DA S. GOMES — ME, inscrita
no CNP.T: 10.937.395/0001-07, com sede na Avenida João Gomes de Lucena, n‘" 3047, São Cristóvão,
Serra Talhada - PE, CEP: 56.909-000, representada pelo senhor ZINETE PEREIRA DA SILVA
GOMES, Portadora do RG n° 5.387.059-SSP/PB e do CPF n° 845.486.734-15, residente na Rua
Professora Maria José, n° 690, Bairro AABB, CEP; 56.912-250, Serra Talhada/PE, está satisfatória e
compatível com os preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme
documento preço de referência anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa Excelência a
concretização da referida contratação com a aprovação do processo em apreço, o qual está devidamente
instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

meio

Santana de Mangueira - PB, 30 de setembro de 2025.

Ç>A
LUCAS INACTO DA SILVA

Secretário de Transporte e Trânsito
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liSTADO DA paraíba

PREFEITLfRA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro - CEP"5S,985-0(M)
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

SECRETARIA DE I RANSPORTE E T RÂNSITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS - DISPENSA N. ’ 039/2025

Fundamentação Legal: Ari.72, Inciso I e Arí.75, Inciso II da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Para: lima. Senhora:

MARINA DONÁRÍA ALVARENGA DE LACERDA

MD. Prefeita Constitucional de Santana de Mangueira - PB

Solicitamos a Vossa E.\celência autorização para contratação direta da empresa qual seja:
ZINETE PEREIRA DA S. GOMES - ME, inscrita no CNPJ: 10.937.395/0001-07, com sede na

3047, São Cristóvão, Serra Talhada - PE, CEP: 56.909-000,Avenida João Gomes de Lucena, n'

representada pelo senhor ZINETE PEREIRA DA SILVA GOMES, Portadora do RG n“ 5.387.059-
SSP/PB e do CPF lE 845.486.734-15, residente na Rua Professora Maria José, n^’ 690, Bairro AABB,

CEP: 56.912-250, Serra Talhada/PE, para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS
NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60,

PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

VALOR DO FORNECIMENTO: O valor da contratação será de RS 18.300,00 (Dezoito Mil e

Trezentos Reais), que será pago com recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal dc Santana de
Mangueira - PB, conforme descrito abaixo:

V. TOTALDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT.QUANTITEM

R$ 2.160,00

RS 790,00

RS 2.160,00CAPO ORIGINAL1

RS 790,00PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL9

RS 1.135,00RS 1.135,00FAROL LADO ESQUERDO

RS 2.240,00RS 2.240,00PAINEL FRONTAL4

RS 945.00RS 945,001CAPA DE PARACMOQUE5

RS 885,00VOLANTE (DIREÇÃO) RS 885,006

RS 495,00

RS óó5,0Ü

RS 495,001CAIXA DE FILTRO DE AR7

RS 665.00RADIADOR8

RS 1.445.00RS 1.445,00CONDENSADOR9

RS 1.065.00RS 1.065,00GRADE DA VENTULINA10

RS 2.395.00RS 2.395.00PAINEL TABELIER11

RS 2.200,00RS 2.200.00TETO SERRADO12

RS 395,00RS 395.00PARABARRO LADO ESQUERDO13

RS 1.095,00RS 1.095,00FORRO DO TETO

DOBRADIÇAS DO CAPÔ

14

RS 390,00RS 195,00915

RS 18.300,00VALOR TOTAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n® 09.150.087/0001-58

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, conforme prevê o Caput do Art, 75 - É dispensável a licitação: (...), inciso II
- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras, atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto Federal rf 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO
VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA-PB;

Considerando o acidente ocorrido com o veículo modelo Volkswagen Polo track de placa

TPD 6E60, pertencente à frota oficial do Município de Santana de Mangueira-PB, no qual houve uma
colisão com um animal na via, faz-se necessária a aquisição de peças automotivas específicas para a
realização do devido conserto mecânico.

O incidente causou avarias significativas em componentes essenciais do veículo,
comprometendo sua segurança e funcionamento adequado. Diante disso, é imprescindível a
substituição imediata das peças danificadas, de modo a garantir o restabelecimento pleno das
condições de uso do automóvel e assegurar a continuidade dos serviços públicos que dependem do seu
funcionamento.

A manutenção corretiva tem caráter emergencial, sendo indispensável para evitar
paralisação das atividades administrativas e operacionais que utilizam o referido veículo. Ressalta-se
que a não realização do conserto poderá acarretar prejuízos à prestação de serviços à população, além
de risco de agravamento dos danos mecânicos.

Dessa forma, justifica-se a aquisição das peças necessárias, visando a reparação do veículo e a
preservação do patrimônio público municipal.

Além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se toma
necessária com vistas à segurança dos condutores que as controlam.

a

Para a estimativa de quantitativos dos produtos/equipamentos;

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da aquisição foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível da realização de despesas.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n”, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE:

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a

mesma poderá ser efetuada junto a empresa ZINETE PEREIRA DA S. GOMES - ME, inscrita no

CNPJ; 10.937.395/0001-07, com sede na Avenida João Gomes de Lucena, n° 3047, São Cristóvão,

Serra Talhada - PE, CEP: 56.909-000, representada pelo senhor ZINETE PEREIRA DA SILVA

GOMES, Portadora do RG n“ 5.387.059-SSP/PB e do CPF n“ 845.486.734-15, residente na Rua

Professora Maria José, n° 690, Bairro AABB, CEP: 56.912-250, Serra Talhada/PE, empresa muito bem

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,

apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos fornecidos, já comprovados anteriormente,

justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O custo pelo fornecimento será de R$ 18.300,00 (Dezoito Mil e Trezentos Reais).

A Lei Federal ii.° 14.133/2021, estabelece em seu ait. 72, inciso 11, que paia fonnalizaçào do processo

de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei, senão vejamos;

Alt. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de ine.xigibilidade e de dispensa

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fonna estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já 0 artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido;

Art. 23. O valor previamente estimado da contiatação deverá ser compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização

dos seguintes parâmetros, adotados de fonna combinada ou não;

1 - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

11 - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n**. Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n® 09.150,087/0001-58

111 - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (ti'ôs) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na fonna de regulamento.

§ 4® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar
0 valor do objeto na fonna estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar
previamente que os preços estão em confonnidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante ZINETE PEREIRA DA S. GOMES — ME, inscrita
no CNP.T: 10.937.395/0001-07, com sede na Avenida João Gomes de Lucena, n‘" 3047, São Cristóvão,
Serra Talhada - PE, CEP: 56.909-000, representada pelo senhor ZINETE PEREIRA DA SILVA
GOMES, Portadora do RG n° 5.387.059-SSP/PB e do CPF n° 845.486.734-15, residente na Rua
Professora Maria José, n° 690, Bairro AABB, CEP; 56.912-250, Serra Talhada/PE, está satisfatória e
compatível com os preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos, conforme
documento preço de referência anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa Excelência a
concretização da referida contratação com a aprovação do processo em apreço, o qual está devidamente
instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

meio

Santana de Mangueira - PB, 30 de setembro de 2025.

Ç>A
LUCAS INACTO DA SILVA

Secretário de Transporte e Trânsito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIR.A
Riiíi José Quintino Míigalhâcs, s/n", Centro - CEP-58.985-000

CNPJ n° 09.150.087/0001-58

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Ao limo. Sr.

LUCAS INÁCIO DA SILVA

Secretário de Transporte e Trânsito

Assunto: Declaração de Disponibilidade Orçamentários

_ Referente a Realização do referido processo de contratação direta objetivando a AQUISIÇÃO
DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEICULO POLO
TRACK DE PLACA TPD 6E6Ü, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Santana de Mangueira/PB nas seguintes rubricas;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02,006 SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
04 122 2002 2086 Manutenção da Secretaria de Transporte e Trânsito
3390.30 99 Material De Consumo

90.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 301 1003 2132 Incremento 'femporário do Piso da Atenção Primaria -PAP - Emendas Parlamentares
3390.30 99 Material De Consumo

90.39 99 Outros Sei^viços De Terceiros - Pessoa Jurídica

JJ

J J

Santana de Mangueira - PB, 24 de setembro de 2025.

g^ERRElRA DE SOUSA

●rc\ário de Finanças
MARC
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n", Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

SECRETARIA DE TRANSPORTE E 1RÂNSITO
TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.DOOB.TETO:

1.2. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA

TPD 6E60, PER'PECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

2.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO:

A contratação acima descrita, que será processada nos íennos deste instrumento,
especificações técnicas e infomiações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica para
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO
VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA-PB;

Considerando o acidente ocorrido com o veículo modelo Volkswagen Polo, de placa fPD

6E60, pertencente à frota oficial do Município de Santana de Mangueira-PB, no qual houve uma
colisão com um animal na via, faz-se necessária a aquisição de peças automotivas específicas para a
realização do devido conserto mecânico.

O incidente causou avarias significativas em componentes

comprometendo sua segurança e funcionamento adequado. Diante disso, é
substituição imediata das peças danificadas, de modo a garantir
condições de uso do automóvel e assegurar a continuidade dos serviços públicos que dependem do seu
funcionamento.

essenciais do veículo,

imprescindível a
0 restabelecimento pleno das

A manutenção corretiva tem caráter emergencial, sendo indispensável para evitar
paralisação das atividades administrativas e operacionais que utilizam o referido veiculo. Ressalta-se
que a não realização do conserto poderá acarretar prejuízos à prestação de serviços à população, além
de risco de agravamento dos danos mecânicos.

Dessa forma, justifica-se a aquisição das peças necessárias, visando a reparação do veículo e a
preservação do patrimônio público municipal.

Para a estimativa de quantitativos dos produtos/equipamentos:
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da aquisição foi

devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível para a realização das despesas.

3.0. DO SERVIÇO E/OU PRODUTOS:

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função da aquisição e utilização prováveis são:

a

V. TOTALDESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT.QUANTITEM

R$ 2.160,00RS 2.160,00CAPO ORIGINAL

RS 790,00RS 790,00PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL9

RS 1.135,00R$ 1.135,001FAROL LADO ESQUERDO
R$ 2.240,00RS 2.240,0014 PAINEL FRONTAL
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5 CAPA DE PARACHOQUE 1 R$ 945,00 R$ 945.00
6 VOLANTE (DIREÇÃO) R$ 885,00 R$ 885,00
7 1CAIXA DE FILTRO DE AR R$ 495,00 R$ 495,00

8 RADIADOR I R$ 665,00 R$ 665,00
9 CONDENSADOR 1 R$ 1.445,00 R$ 1.445,00
10 GRADE DA VENTULINA 1 R$ 1.065,00 R$ 1.065,00
n PAINEL TABELIER 1 R$ 2.395,00 R$ 2.395,00
12 TETO SERRADO R$ 2.200,00 R$ 2.200,00

R$ 395,0013 PARABARRO LADO ESQUERDO R$ 395,00
14 FORRO DO TETO R$ 1.095,00 R$ 1,095,00

DOBRADIÇAS DO CAPÔ15 2 R$ 195,00 RS 390,00

RS 18.300,00VALOR TOTAL ESTIMADO

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP:

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar rf 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
^ contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do contrato.

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento, não podendo ser arguido, para efeito de
exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;
6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel
prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
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6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz.
6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos
fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato;
6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO.

6.8. Efetuar a entrega dentro do prazo e condições pactuados,
h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

7.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

7.1. O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da ordem de
fornecimento:

7.1.1. Início do fornecimento; 3 (dias).

7.2. A vigência da presente contratação será até 31/12/202 a partir da data de assinatura do respectivo
instrumento de contrato,

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

^ 8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro, quando
for 0 caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124 a 136, da Lei 14,133/21.
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9.0. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira - PB, na classificação abaixo;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados,
após 0 atesto da prestação dos serviços pela Prefeita e outros com poderes a eles delegados,
acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.° 14.133/2021.

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em

geral, confonne as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. í 17, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações; I
- dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar
causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta; VII ~ ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX -
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comportar-se de modofraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X
inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a trustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5*" da Lei n" 12.846, de T de agosto de
2013.

Parágrafo Primeiro ~ Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações
dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora
a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto
deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas,

b) No caso de descumprimcnto das obrigações contratuais executadas as situações previstas
subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução
total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o
caso cobrado judicialmente.

a.

no

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: C00D.0DB6.F2E2.DC36.0A46.9F3F.FA42.A878. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:06. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

40

40



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

CEP-58.985-000Rua José Quintíno Magalhães, s/n®, Centro -
CNPJ n® 09.150.087/0001-58

14.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1- As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das dotações
orçamentárias especificas prevista no orçamento do exercício de 2025, conforme classificação
abaixo:

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS:

02.006 SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

04 122 2002 2086 Manutenção da Secretaria de Transporte e Trânsito
3390.30 99 Material De Consumo

3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
02,090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 301 1003 2132 Incremento Temporário do Piso da Atenção Primaria -PAP - Emendas Parlamentares
3390.30 99 Material De Consumo

3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Santana de Mangueira - PB, 24 de setembro de 2025.

Pa
LUCAS INÁCIO DA SILVA

Secretário de Transporte e Trânsito
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2025 às 14:06:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 127979/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00039/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/10/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 18.300,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659),
Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outras Vinculações Legais (799), Outros
Recursos não Vinculados (501).
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO
TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 18.300,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Zinete Pereira da S. Gomes
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.937.395/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b3517ef42697deff074cc88de6acd764

Autorização da autoridade competente Sim 0f781965ba1b22f1ef9a67e178ae6ec5

Estimativa da despesa Sim 242bcc8cc3dff14bc9e7d963744968f2

Estudo Técnico Preliminar Sim e2452be7cc44e5ac1fc94537dbc99a23

Formalização de demanda Sim 1643771abbcdcc72b36188de31477ae7

Justificativa de preço Sim 7acf2a0efc390996fadea3f1de471f4e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 7acf2a0efc390996fadea3f1de471f4e

Previsão Orçamentária Sim 297c46d8892db73f961ec6ab738d4da9

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c00d0db6f2e2dc360a469f3ffa42a878

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Zinete Pereira da S. Gomes Sim 783f64977d7c6f9fd12cc05d146b3115
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João Pessoa, 10 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N" 183/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA -

PB E A EMPRESA: ZINETE PEREIRA DA S. GOMES - ME,

CNPJ N" 10.937.395/0001-07, OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO

VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE
AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n°
09.150.087/0001-58, com sede na Rua José Quintino Magalhães, s/n°, Centro - CEP-58.985-000,

representado neste ato pela Chefe do Executivo Municipal, a Prefeita MARINA DONÁRIA
ALVARENGA DE LACERDA, residente e domiciliado na cidade de Santana de Mangueira -

PB, portadora da Carteira de Identidade n° 4.385.879 - SSDS/PB e do CPF n“ 134.093.644-55,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: ZINETE
PEREIRA DA S. GOMES - ME, inscrita no CNPJ: 10.937.395/0001-07, com sede na Avenida João

Gomes de Lucena, n° 3047, São Cristóvão, Serra Talhada - PE, CEP: 56.909-000, representada pelo
senhor ZINETE PEREIRA DA SILVA GOMES, Portadora do RG n° 5.387.059-SSP/PB e do CPF

n° 845.486.734-15, residente na Rua Professora Maria José, rf 690, Bairro AABB, CEP: 56.912-250,
Serra Talhada/PE, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de Dispensa de Licitação n° 039/2025 e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021
e pelas cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO
CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO

MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.

V. TOTALV. UNIT.QUANTITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

CAPÔ ORIGINAL R$ 2.160,00R$ 2.160,001I

R$ 790,00R$ 790,002 PARALAMA LADO ESQUERDO - ORIGINAL

R$ 1.135,00R$ 1.135,003 FAROL LADO ESQUERDO

R$ 2.240,00RS 2.240,00PAINEL FRONTAL4

R$ 945,00R$ 945,005 CAPA DE PARACHOQUE

VOLANTE (DIREÇÃO) R$ 885,00R$ 885,006

R$ 495,00R$ 495,007 CAIXA DE FILTRO DE AR

R$ 665,00R$ 665,00RADIADOR 1

R$ 1.445,00R$ 1.445,009 CONDENSADOR

RS 1.065,00R$ 1.065,00i10 GRADE DA VENTULINA

R$ 2.395,00 RS 2.395,0011 PAINEL TABELIER

RS 2.200,00RS 2.200,0012 TETO SERRADO

RS 395,00RS 395,0013 PARABARRO LADO ESQUERDO

RS 1.095,00RS 1.095,00FORRO DO TETO14

RS 390,00RS 195,00DOBRADIÇAS DO CAPO 215

RS 18.300,00VALOR TOTAL
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro -CEP-58,985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de empreitada por
preço unitário art. 6°, inc. XXVIII da lei n° 14.133/2021, e com o fornecimento parcelado dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
3.1. A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância de R$ 18.300,00
(Dezoito Mil e Trezentos Reais), com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira - PB, conforme descritivo a seguir:

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositada em conta
corrente do Contratado, através de ordem bancária ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
4.1. A vigência do presente contrato iniciar - se - á na data de sua assinatura, indo até 31/12/2025, nos
termos dos arts. 105 a 107 da Lei n.° 14.133/2021.

CLAÚSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:
5.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira-PB.

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pela Prefeita e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6. l. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
a) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste,
c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer,

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
e) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor,

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n®, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts.
124a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1. Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste contrato, correrão por conta
de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira - PB, para atender o
empenhamento que será na seguinte rubrica: DOTACÂO ORÇAMENTARIA: 02.006 SECRETARIA
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - 04 122 2002 2086 Manutenção da Secretaria de Transporte e
Trânsito - 3390.30 99 Material De Consumo, 3390.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 301 1003 2132 Incremento Temporário do Piso da
Atenção Primaria -PAP - Emendas Parlamentares, 3390.30 99 Material De Consumo, 3390.39 99 Outros

Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1. As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, as
Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n° 039/2025.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. Constituem obrigações do Contratado:
a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para efeito

de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou

acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel

prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz,

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos

fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes,

f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste CONTRATO,

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. A contratante obriga-se a:
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro - CEP-58.985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais,

d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

11.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inô^ações: I

- dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar

causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI -

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega

do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX -

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a fitistrar os

objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de \° de agosto de
2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
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Rua José Quintino Magalhães, s/n®, Centro - CEP-58,985-000
CNPJ n° 09.150.087/0001-58

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada muita de mora a
incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto
deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas,

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no

subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b.l) De 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução

do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) De 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução
total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro — O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso
cobrado judicialmente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
12.1. O presente Contrato poderá ser extinto administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137

a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem

prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:
13.1. Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 165 da Lei
n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1. O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que estabelecido no art.
124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
Rua José Quintino Magalhães, s/n“, Centro - CEP-58.985-000

CNPJ n° 09.150.087/0001-58

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial do
Estado da Paraíba, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela
Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:
17.1. O foro da Cidade de Conceição - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas deste
Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade
do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Santana de Mangueira - PB, 02 de outubro de 2025.

Docurrxnto assinado digitaImenie

MAfONA DONARIA ALVARENGA DE LACERDA

Data: 02/10/202S 16:07:140300

Verifique em https;//validar.iti.gov.br
goubr

MARINA DONÁRIA ALVARENGA DE LACERDA
Prefeita Constitucional

Contratante

Assinado de forma digital
porZiNETE PEREiRADAS

GOMES;1093739500 gomes;1093739Soooio7
Dados; 2025.10.02 14:40Í)S

-03'00'

ZINETE PEREIRA DAS

0107

ZINETE PEREIRA DA S. GOMES - ME
CNPJ N" 10.937.395/0001-07

Empresa Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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Diário Oficial João Pessoa ● Quinta-feira, 09 de Outubro de 2025 49

ic-sidcMic iw Rii;i Jdsc Qtiintiiu) M;igiilhrics, s.'ii", Ci;mu). C(II’-5S.985-Ü00. .SiiiiUiiia ilf M;im!iieiia'l’li,
I)clo valor ioial dv RS .''T.TüO.OO (Tiiiila c Sviv Mil c Svltícculos Reais), e I iOMül.ÜGAR õ Processo
ilc i^ispeiisa tk- !,idia(,'àü 2(125.

(.'ONTRATANTII: PRí;rF.ITL:RA .MUNICIPAL Dl; .SANTANA DF .MANGÜFIRA. CNPJ N'

uy.l50.087,ü(X)l-58.

CONTRATADA: ZINFTF PFRFIRA DAS. (iOMFS - MF, iiiscrila iioCNPi: lü.9.17,395,()0ül-07,coiii
5c(k na Avenida João (ioines dc l.uceiia. ii” ,7(M7. São Ci i.siòvào, Sena Talliada - PF, CFP: 5ó.')ü9-00().

VALOR GLOBAL: RS I8..500.Ü0 (De/oilo Mi! c Trememos Reais).
I-UNDAMFNTAÇ.ÀO: An. 75, ine. II da Lei Federal ii" l-l. 133/2021

VIGFNCIA: 02/1Ü/2025 à 31 /12/2025

SIONATARIOA: Pelo coiilratiime: MARINA DONÁRIA ALVARFNGA DF I.ACFRDA - PrcPeiia

Coiiiraiame c Pein Coniriiiada: ZINFTF PFRFIRA DA SILVAOO.MFS - Repiesciiiamc legal

Siiiiiann de Mangueira - PB, 02 de OiiUibro de 2025

Saiilana de Maiigiieira - PB. Oi de Oiilidno de 2025
MAKI.NA DON.VlUAALNAHFNGA DF LACERDA

PKEFEnACO.NSTTrUCTONAl.

PREFKn LRA DE -SANTANA DE MANGUEIRA

EM R.VrO D1:aI).UT)ICACÃ() e iio.molog.vcãü
DA IH-SPF.N.SA DE UCITAC.U) N" 1139/2025

A PRFI-FTIA DO Mi 'MC-ÍPIO DL SANTANA DF MANGÜFIRA, Fslado da Paraiba, usando de suas

airibiiigòes legais e ein eoiiroiniidadecoin o igie dispòe o An. 71. IV da Lei de iT’ I ●1.133, de 01 dealiiil de
2021. tesoKe.ADJCDICARoobjelo do Processo de Dispensa de LieilavãüiC039 -2ü25.A(.n, ISlC..\ODF
PEÇAS PARASFRFM UTILIZADAS NO CONSFRTOMFCÂNiCO DO VEÍCULO PÜLO TR.ACK DF

l'L,ACATPD6F(>0. PFRTFCFNTF AO MUNICÍPIO DF SANTANA DF MANGUFIRA-PB.ein favor
da empresa ipial seja: ZINFTF PFRFIRA DA S. GO.MFS - .MF. iiiscriia no CN1’J: 10.937.395/0001-07.
eom sede na .\venida João Gomes de Liieemi. ii' 3047. São Cristóvão. Serra Talbada - l’F, CFP; 56.909-

000. repieseiuada pelo seiilior ZINFTF PFRFIRA DASÍi.VA GOMFS. pelo valor loial de RS 18.300.00
(Dezoito Mil e Tre/enius Reais), e I IOMOl,0G/\R o Pioeesso de Dispensa de l.iciiai;âo N" 039/2025.

Santana de Mangueira ● PB, 02 de Outubro de 2025
MARIN.V DÜN.ÁRIAAIAARENGA DE LACERDA

PREEEriA CONS TnT CTON.U,

INE.NIGimi.lDADE DE UtT TACÀO N” 031/2025
EXTIUTO DO CONTR..VÍ O ,V 184/2025

OBJETO: CÜNTRAT.ACÀO DF FMPRFSA PARAAPRFSFNT.AÇ.ÀO DF UM SHOW DO AR TÍSTICA
MUSICAL "RFV VAQUEIRO" DIA 05 DF NOVEMBRO DF 2025, NA TRADICIONAl. FESTA DF
EMANCIPAÇÃO POLÍ TICA DO MUNICÍPIO DF SAN TANA DF MANGUF1R.\/I‘Ü .
CONTRA TAN IT; PRFI-FITURA ÜF SAN TANA DE MANGUFIRA/PB. CNPJ N” 09.150.ÜX7;0001 -58,

CONTR.-VTADA: RFV VAQUEIRO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA (RFY VAQUFRIO). inscrita
no CNPJ n° 09.487.738/0001-08, eom sede na Riia Aliiizio de Azevedo, n“ 200. Sala 301 Fmp. José
Borba Maiaiiliào Caixa Postal 49. Baiiro Santo Amaro. CFP: 50.100-090. Recife - PF.

VALOR DO CON’TR.-VTO: RS 250.00Ü.Ü0(Duzentos e Cint|uetua .Mil Reais).
I●L1NDA.MI●;NTAÇÀ0 Lei Federal n" 14.133/21 e Inexigibilidade de Licitação .V031'2025.
VIGÊNCIA: Ü2/10'2Ü25 á 31/12/2025
SION.-M ARIOS: Pelo Contratanie: MARINA DONÁRIA ALVARENGA DF LACERDA - Piefeiia

Constitucional e Pela Contratada: M.-\RI.A VA1..MIRIA Sll-VA DFOLIVFIR.’\ representante legal.

Santana de MangueirivPB, 02 de Outubro de 2025

i‘RFT .FTTI R.\ DF SANT,\N.\ DE .M.VNGCFIR.\

T;.\ TR,\T0 DEAD.ICDICACAO F IIOMOLOGACAO
INFXIGIIHI.IDADE DF I.[CITAÇÃO N" 1)31/2025

A PRFFFI TA DO .MUNICÍPIO DF SAN TANA DF MANGÜFIRA, Fsiado da Paraíba, iisamio de suas

atribuições leuais e em cimfonnidade com o tpie dispõe a art. 71, l\' da Lei de tT 14.133. de 01 de abiil
.le 2021. lesoive ADJUDICAR o ohieto CONTRATAÇÃO DF FMPRFSA PARA APRFSFNTAÇÃO
DF UM SI lOW DO ARTÍSTICA MÍlSICAi. "RFY VACJUFIRO" DIA 05 DF NOVEMBRO DF 2025,

NA TRADICIONAl. FFIS TA DF EMANCIPAÇÃO POLÍ TICA DO MUNICÍI’IO DF SANTANA DF
MANGÜFIRA PB,, em Tavorda empresa: RFVMAQUFÍRO PRODl'ÇÕFS ARTÍSTICAS LTDA (RFY
VAQUFRiü). insciiia no CNPJ ii' Ü9.4S7.738./OÜ0UÜ8, eom sede na Rua ,Alui/io de Azevedo, n" 200,
Sala 301 Fmp. José Borba .Mai anliào Caixa Postal 49, Bairro Santo Amaro, CFI’: 50. )0Ü-09Ü, Recife
PF. representada pela Sr'M.ARI.WALMI RI.A SILVA DF OI.l\'FIR.\(.-\dmiiiistiadi)ra). pelo valor Total
de RS 250 OUU.ÜD I Dn/entos e Ciiupienta Mil Reais) e I lOMüLOG.AR o Pioeesso de Inexigibilidade
de l.iciiação 'T2025.

EXTiLATO DO CO.NTH.VTO N“ 185/2025

PROCESSO DEADE-SÀO DE ATA DE REGI.S TRO DE 1’REÇO.V 003/2025

OBJETO: AOUISIÇÃO DF FARDAMIvNTO FSCüLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA
RFDF MUNICIPAL DF FNSINO DO MUNICÍPIO DF SANTANA DF MANGUFÍRA-PB.

ATA DE ADFSÃO: Ata de Registro de Preços n” RP 0(1002/2025 - Pregão Floiiónieo n" 000.3/2025,
leali/adü pela Prefeilma Municipal de .-Magoinlia PB.
CO.NTR..\TAN’TF: 1’RFFFITURA MUNICIPAL DF SAN TANA DF .MANGUEIRA PB,

CNPJ N'’09.l5().087/Oü01-58,

FMPRFSA CONTR.AATADA;AGSCÜ,MÉRaOF SERVIÇOS, inseiiianoCNI’J ii"30.712.427/ü00i-
83, eom sede na Ruu Gaudéncio Palmeira da Costa. n° 25 - .Agua Fria - Joao Pessoa'PB,
VALOR Gl.OB.-M.: RS 90.765,00 (Noventa e seis mil e setecentos e emeo reais)
l●■UNDA^(F^'TO LEGAL: Lei Federal n° 14.133 de 01/04/2001.

VIGÊNCIA: 03/10.'2025 n 03/10.'2ü26

SIGN.-VIÃRIOS: Pelo eiinlraumle: .Marma Donaria.Alvaicnga dc Lacerda - Prefeita e Pelo Contratado:
Railson Queiroz Diniz -● Represeiilaiiic Legal. Sanlana de .Mangueira PB. 05 de oiiiiibro de 2025.

Prefeitura Municipal
de São José do Bonfim

Santana de Mangueira PB, 01 de Oimibio dc 2025
\i.\KiN\ i)on.\ki.\al\aiu;.nga de lacekd.v

PKKFFI TACONS TI TUCTONAI.

PRFFEII URA .MUNICIPAL DE SANTANA DE ÕI.VNGUEIKA

EX TRATO DEAD.IUIHCAÇÃÜ E HO.MOI.OGACÃO
ADILSÃO DE ATA DE REGIS TRO DE PREÇOS N" l)(I.V2()25

A PREFETT-A DO Ml'NICÍP10 Di-ISAN IAN.A DE M.VNOUEIRA- PB, usando de snasalribniçòes legais
de 01 de abri! de 2021. resolve EXTRATO

0 ein conTonindade com o rpie dispõe ail. 71. ine. Vi da Lei lU l-I. I
ADJUDICAR 0 obieui: AQCISIC.ÀO DF I-ARDAMFN TO ESCOL.AR PARA DISTRIBLUCÃO AOS
ALUNOS DA KFDi; MUNICIPAL DF FNSINO IX) MUNICÍPIO DF SAN TANA DF .MANGUFI-

R.A-PB: \'ia Adesão a .Ata de Regi.slro de Pieços n" RP ÜÜU02/2025 iiiiimda do Pregão Fletrônieo n"
0003 2025. leali/ado pela Pteléilnia Municipal de.Alagoinlia PB, ein favor da empresa .AGS COMERCIO
I: SER\ IÇOS. nisciita noCNIM n' 30.712.427 0001-X.', eom sede na Rna Ci.iiuiéncio Palmena da Costa.
II' 25 - Agua Fna - Joao Pes,Mia'l'B. lepieseiiiada pelo Senhor R.All.SON (,)UFII<()Z DINIZ, pelo valor
●alobal de RS 9().7()5.00 (Noventa e seis mil e setecentos e cinco reais); e 1 lO.MOLüG.AR lodo o processo
d^^FSÃÜ DF ATA DF RFGIS IRO DF PRF-CO N“ 003 2025

PUEFEn URA MUNICIPAL DE SÃO .lOSE 1)0 BONFl.M

EXTIUVI O DE CüNTR.VrO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ OIHI17/2U25

OBJETO: l.ocaçãodeveicidopara Tianspoite F.scolarde.slinadosaSee ietariade Fdiicaçàodomiinicipio
de São José do Bonfiin/PB.

P.ARTES: PreTeiliira Municipal dc São José do Bonfim PB. e as empresas. - Glaiiberx i.iiis Ferreifa,
valor: RS 7,200,00. item: ÜÜO.3; .Josc.Alves dc l.inia. valor: RS I2.000.ÜÜ. iiein, 0001;-Josc l.opes de
l.ima, valor: RS 12.000.00. item: 0002; valor total: RS 31.200,00
São José do Bonliin 'PB. 07 de Onliibio de 2025

ROSALBA GO.MES DA NÓBREGA .MO TA
PREFEl TACONSTi TUCIONAI,

Sanlana dc Mangiiciia l'B, 02 de ouUibru de 2025.
MARINA DONÁRIA ALVARENGA DF LACERDA

PREEEl l .V CONST'n'UCTON.\l.

EXTRATOS

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

PREFEl i UILA DE S.\NT.\NA DE .MANGUEIRA

EN I RA TO DO CON TR.VIO N" 182/2025

DISIT-N-SAN" 038/2025

OBJFIO' (ON fR.VIAÇÀO DF FMPRFSA PARA FORNFCI.MFN TO DF BÜl.OS. TORfAS. .Ml-
NISSALGADOS. SUUOS. PARA .ATENDIMEN TO DAS NFCFSSID.ADFS Dü MUNICÍPIO DF

SA.NTANADI-: MANGUEIRA PB.

CONTR.VIA.VTF; PRFFFITldTA .MliNiCIP.AL DE SAN TANA DE MANGUEIRA, CNPJ N“

U9.I30.0S7.(KIO!-5S.

('ONiR.ViADA: 62.35S.50(. ISAQUE. \..\VIER DE OLIVEIRA .MANGIB/IRA - .MF. inscrita no
CNPJ: ò2.35X..‘i66 0001-47. com sede na Rna José Qiiinlino Miigailiães. s.óT, Centro, CFP-58.985-000,
Sanlana de .Maiigiieiia PB.
\'.\i.OR GLOB.ÃL RS 37,700.00 CTiiiiia e Sele Mil e SeiecciUus Reais).

FUNDA.MFNTACÃO. An. 75, ine II da Lei Pederal n" l-I 133/2021
VIGÊNCIA- 01.10 2025 ã 01.10 2026
SIGK.VIÃIUOA- Pelo euntraianle MARINA DONÁRIA ALVARFNGA DF LACERDA - Preléila

(.'oiUralaiileePclaConli.iiada IS.AtJUF .\.A\'IFR DF OI.IVFIIRA .MANGUEIRA Repteseinanie legal.
Santana de Mangiieiiii - l’B. 01 de Oiiliibio de 2025

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE -SÃO .lOSE DE PIRANHAS

KXTILVTO DE 2' TER.MÜ ADI TIVO - VALOR

PREGÃO ELE TITÒMCO N“ 01)005/21)24

OBJETO: Cuniralação de senaços de locação, com operador, de 02 (duas) Retrncscaviiileiras oOI (uma)
'Trator de Esteira, para aiemler as demandas da Secretaria .Miiiiieipal de liifraestmlura e Serviços Urbanos
e Seciciaria Municipal .●Vgiiculliita. l’esca. Pecuária e .Meio .●\inbienle dc São José de Piriinlias-1'B.
PARTES: Prefeitura Municipal de Sàu José dc PiranIias-PB e M+S TABRIC.A DIS IRIBLEDORA DF
SAI.ÜADÜS F LOCACOFS LTDA - CNPJ: 41.669.830.'ü0Ül-93.

1)0 VALOR; Coiisiiliii objeto do presenie aditivo .acréscimo de 2U‘;;p (\iiilc por eeuio) ao Contraio n°;
001Ü6'2Ü24, Pregão Eletrônico N'’ü05''2024.o valor total atual do contrato passa de RS 149.990,00 (Cento
e Quarenta e Nove Mil e Novecentos e Noventa Reais) para perfazer o valor loial linal do contrato em
RS 179.988.00 (Cento e seieiiia c nove mil, novecenlos e oitenta e oito leais).
l●'UNDA.Ml●:N ^ACÃO LEGAL: Ails. I24e 125 da Lei n I4.l3'.i/21.
DATA DA ASSIN.ATURA: 08/10/2025

SANDOVALNIEIRAI.INS

PREEEI TO CON.S'n'l'i:CIONAI,

\

TA TR \ 11) DO ( OM R \ I O V' l.SJ/2i)25

I)ISP|;ns \ \ Oi') 21125

UBJFIO At.tUlSIÇÃO DF PECAS PARA SEREM l TII.IZADAS NO CONSER TO MECÂNICO DO
VFÍCL'1.0 POLO TRACK DE i’!.ACA TPD 6F6Ü. PFRTECEN TE AO ML^NlCiPIO DE SANTANA
DE .MANGCFIRA-PB.

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: CEDE.544C.F8D2.5F2B.DF76.EFCD.12D3.9EFE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:11. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

50

50



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIR.A
Riiíi José Quintino Míigalhâcs, s/n", Centro - CEP-58.985-000

CNPJ n° 09.150.087/0001-58

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Ao limo. Sr.

LUCAS INÁCIO DA SILVA

Secretário de Transporte e Trânsito

Assunto: Declaração de Disponibilidade Orçamentários

_ Referente a Realização do referido processo de contratação direta objetivando a AQUISIÇÃO
DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEICULO POLO
TRACK DE PLACA TPD 6E6Ü, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB.

DECLARAÇAO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Santana de Mangueira/PB nas seguintes rubricas;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02,006 SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
04 122 2002 2086 Manutenção da Secretaria de Transporte e Trânsito
3390.30 99 Material De Consumo

90.39 99 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 301 1003 2132 Incremento 'femporário do Piso da Atenção Primaria -PAP - Emendas Parlamentares
3390.30 99 Material De Consumo

90.39 99 Outros Sei^viços De Terceiros - Pessoa Jurídica

JJ

J J

Santana de Mangueira - PB, 24 de setembro de 2025.

g^ERRElRA DE SOUSA

●rc\ário de Finanças
MARC

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:41. Validação: 297C.46D8.892D.B73F.961E.C6AB.738D.4DA9. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:11. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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Minisléno do Dosonvolvimeoto. Inflústna e Comércio Exterior

[ Secretaria de Comércio e Serviços
Depanamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO,0

Folhas 1/ 1

NIRE OA FILIAI, ipmnchcr somcnla se alo rerercnie a flllallMUUERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REQSTRO DE EMPRESA ● IIIRE DA SEDE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VOME DO E'.<PRE$ARI0(completo acrevliturat)

ZINETE PEREIRA DA SILVA GOMES

ESTADO CIVIL■JACIONALIOADE

CASADOBRASILEIRA
r-, REGIME DE BEN3(ie catado}SEXO

MD F0 COMUNHÃO PARCIAL
fmÂ«)FILHO DZlpèi)

MARIA DO CARMO DA SILVAADEILSON PEREIRA DA SILVA

óro«o emtnor UFID&NTIOADE {ni«n«ro)NASCIDO EV de

PE 845.486.734-15SDS5.387.05921/06/1971

caio de menor)' EMANCIPADO ROR lloima de emarcipecáo . cnmanie

XXXXXXXXXXXXXI

NUMERO
COUlCILIADO lU ILIDGRAOOURO - rua. iv, etc|

RUA PROFESSORA MARIA JOSE PEREIRA KEHRLE 690
CCKMO 00 UtMCnO eLMÕã'
|unu cemaioai)

6453

CEPSAIHROTIISIRITOCOMPLEMENTO

56.912-250AABBXXXXXXXXXXXXX

UF
UUNlClPlO

SERRA TALHADA		
declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui

. outro roaistro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO	
" OESCRICÁODOATO CODIOO DO EVENTO

INSCRIÇÃO xxxxxxxxxxxxx

PE

COOIGODOA70

xxxxxxxxxxxxx080
DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CODIOO DO EVENTOCÓDIGO DO CVE.NTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

● ZINETE PEREIRA DA S. GOMES

NÚMERO
LOGRADOURO [nu,«v. axc)

3047AVENIDA JOAO GOMES DE LUCENA
■ROOlGO DO MUNltlPW

ü» da junto Comeri^ai)
5453

CEP□ AIRROtDISTRiTOCOMPLEMENTO

56.909-000SAO CRISTOVAOxxxxxxxxxxxxx

CORREIO 6LETROHICO lE-MAJL)PAISUFmunicípio

1 PE I BRASILSERRA TALHADA xxxxxxxxxxxxx

VALOR DO CAPITAL - (por encruo)VALOR DO CAPITAL - RJ

DOZE MIL REAIS12.000,00

DESCRICAO DO OBJETOCOOiCO DE ATIVIDADE

ECONÔMICA

Atuidade Pnncipal

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4530703

Alivicljdc Secundar»

4530704
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
uso OA ou MTA COMERCIAL

DÊPtNOEHTECe 			
AUTORIZAÇto
eovERtuuenTÃL ' >n*o

UFTRANSFERÊNCIA DE SEDE ou ÕeTTlIAL OC- OUTRA UF
NIRE ANTERIOR

xxxxxxxxxxxxx

NUMERO DE ItíSCRIÇAO NO CNPJDATA OE INICIO DAS ATIVIDADES

l'Sim
XX

19/06/2009 XXXXXXXXXXXXX

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou B»l» ieprrfanunia;a»»i»l »nle'9«mnla)

t

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

f-'19/06/2009
T

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C<»JERCIAL

AUTENTICAÇAO
, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

i CERTIFICO O RETGISTRO EM. 26/06/2009
; SOBN“ 26102972992

Protocolo; 09/095311-8

DEFERIDO.

PUBLlQUE-SE E\ARQU1VE-SE

'fv 6 J^rarirdce Sc
;í'í’v: .7 Fc;‘ C{i;'2C]p

.. -''7 '■
'.'j; l0:5-:i

I

Ar;s.'S!ê Cc';

●TC-VD;:TTT1-; P"KL.R.A JOSE ARt/tANDO DUARTE RODRIGUES
SECRETARtO-GERAL\ )LT/fWAfflSL

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:42. Validação: 4225.4FAF.1797.C3DF.6279.385A.4457.E9BE. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:11. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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4f-% REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
f.'lMSTER!0 DAINPRAÊS^^RUTURA

T SECRETARiA NACIONAL DE TRANSITO ● SENATRAN goubr

CAiaElRAHCIONALKHtólUTAÇiiO/DRIVIitUCtNSE/PERMISODECONDlICCiÓN

tatiKMffimifWMicZlHín PERim DA SILVA GOMES ir jn/02/2003

NAKWiNiO

f 21/06^971, SERRA1ALHACM. PE

4» MiAIU

1f nmpOWII/2022 09/11/2027

'« CC< EtlHDIOl < Olb IWMOt /1«

53570» SSP PE
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

A

01

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digitai estão disponíveis em;
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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ZINETE<<PERE1RA<DA<SILVA<G0MES

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:42. Validação: 4225.4FAF.1797.C3DF.6279.385A.4457.E9BE. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:11. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
■■■ .\r?
W .//

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DÊ INSCRIÇÃO
10.937.395/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/06/2009

NOME EMPRESARIAL

ZINETE PEREIRA DA S. GOMES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
***●*●●*

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADÉ ECONÔMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 ■ Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ~

45.30-7-04 ● Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUFlEZAJURlDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV JOAO GOMES DE LUCENA
NUMERO

3047

COMPLEMENTO
ft*******

CEP BAIRROroiSTRITO

SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO

SERRATALHADA

UF

56.909-000 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(87) 3831-2145/ (87) 9992-8300

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2009

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/09/2025 às 15:17:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:42. Validação: 4225.4FAF.1797.C3DF.6279.385A.4457.E9BE. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:11. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZINETE PEREIRA DA S. GOMES

CNPJ; 10.937.395/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:19:52 do dia 29/09/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/03/2026.

Código de controle da certidão: 1EA8.2C47.4ABA.25C0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SCCRfTARIA DA FA7EM0A

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2025.000010255862-44 Data de Emissão: 29/09/2025

DADOS DO CONTRIBUINTE

Razão Social: ZINETE PEREIRA DA S GOMES

Endereço: AVENIDA JOAO GOMES DE LUCENA N. 3047, SAO CRISTOVAO, SERRA TALHADA, PE, CEP: 56.909-000 -
BRASIL

10.937.395/0001-07CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão
que 0 contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 27/12/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL’
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO

Página 1 de 1

Emrtídoem 29/09/2025 15;21:<14
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Prefeitura Municipal de Serra Talhada

Secretaria Executiva da Receita Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 002.949

Certifico, na conformidade dos assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta

data, que inexistem débitos relativos a tributos municipais impeditivos da expedição
desta certidão, em nome do contribuinte abaixo citado.

A Prefeitura Municipal de Serra Talhada ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dívidas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado,

venha a ser considerado exigível.
cujo pagamento

Contribuinte:

C.N.P.J.:

ZINETE PEREIRA DA S. GOMES ME

10.937.395/0001-07

Inscrição Mercantil: 514.115-0

Válida até o dia 29/10/2025.

Emitida no dia 29/09/2025

Código de Validação: GPUO60791

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na

Internet, no Portal do Contribuinte do endereço https://serratal hada.pe.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA MUNICIPAL

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
{ DEFINITIVO )

Número do Afvará: Validade: Inscrição Municipal: Competência:

31/01/2026000001579 514.115-0 2025
CotKodldo a:

ZINETE PEREIRA DA S. GOMES ME

Nome Fantasia:

Endereço / Logradouro;

AV JOAO GOMES DE LUCENA, 3.047, SAO CRISTOVAO, SERRA TALHADA/PE CEP: 56909-000

CPF/CNPJ: Início da atividade: Simples Nacional: Natureza Jurídica:

999-9 NÃO INFORMADA10.937.395/0001-07 06/2009 SIM

Atividade Econômica Principal:

G45307003 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atívldade(s) Econômlca(s} Secundárta(s):

‘G4530-7/004 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

AUTENTICAÇÃO
Observações:

BB
yr-

aív'
LVOL95450

VALIDE ESTE ALVARÁ NO SITE: https://3erratalhada.pe.gov.br/

Página 1 * Emitido em 29/09/2025
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CAÊXA
CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.937.395/0001-07

ZINETE PEREIRA DA S GOMES ME

AVENIDA JOAO GOMES DE LUCENA 3047 / SAO CRISTOVAO / SERRA

TALHADA / PE / 56909-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/09/2025 a 13/10/2025

Certificação Número: 2025091410301597771786

Informação obtida em 29/09/2025 15:19:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:42. Validação: 4225.4FAF.1797.C3DF.6279.385A.4457.E9BE. 
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Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ZINETE PEREIRA DA S. GOMES {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.937.395/0001-07

Certidão n*’: 58103777/2025

Expedição: 29/09/2025, às 15:18:35

Validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ZINETE PEREIRA DA S. GOMES (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.937.395/0001-07, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dnvida.« e sugesf<^*^s: cndc-'zst. jus . t>r
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200-Térreo-Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n“ (081) 3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 29/09/2025 15h52min

da Certidão: 02412658/2025

Data de Validade: 29/10/2025

N° da Autenticidade: AL.7N.1T.WM.J2

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: ZINETE PEREIRA DA S GOMES

CNPJ: 10.937.395/0001-07

Endereço Residencial:
AVENIDA JOAO GOMES DE LUCENA, 3047

Bairro: SAO CRISTOVAO

Inscrição Estadual; 038155281

Compl:

Cidade: Serra Taihada/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.x html, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,
no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade: dou fé.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2® grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n"s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 29/09/202515h53min

N® da Certidão: 02412607/2025

Data de Validade: 29/10/2025

N® da Autenticidade: 4E.EY.AU.76.KR

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social: ZINETE PEREIRA DA S GOMES

CNPJ; 10.937.395/0001^7

Endereço Residencial:
AVENIDA JOAO GOMES DE LUCENA, 3047

Bairro: SAO CRISTOVAO

Inscrição Estadual: 038155281

Compl:

Cidade: Serra Talhada/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2®
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e

que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Nonnativa do
TJPE n® 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Obsen/ações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,

através do link https.V/www.tjpe.Jus.br/certidaopje/xhtml/main.x html, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidão não abrange os processos distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe,

no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade; dou fé.
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TJDfl
Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/09/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de:

ZINETE PEREIRA DA S. GOMES

10.937.395/0001-07

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no Inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/09/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.NN83.51VP.18EC.8HKM.2SWT

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** ***

29/09/202515:53:43Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília * Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bioco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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J&à.\

iFii'4 r

DECLARAÇAO UNIFICADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 039/2025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO
VEÍCULO POLO TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB.

A empresa ZINETE PEREIRA DA S. GOMES ME, inscrita no CNPJ n*' 10.937.395/0001-07, por intermédio

de seu representante legal, a Sr. Zinete Pereira da Silva Gomes, portador da Carteira de Identidade n°

5387059 SSP PE e do CPF tf 845.486.734-15, firma as seguintes DECLARAÇÕES:

a) DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas

das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral

capacidade de executar o fornecimento do bem previsto,

b) DECLARA, ainda, para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores,

c) DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno

porte, nos termos do art. 3“ da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir
dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais
impostas pelo § 4“ do art. 3° da lei complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006.

d) DECLARO, para fms da IC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

(X) Microempresa — receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a usufruir os
benefícios e vantagens legalmente instituídas por nao se enquadrar em nenhuma das vedações legais
impostas pelo § 4“ do art. 3“ da lei complementar n° 123/06 alterada pela IC 147/2014.

( ) Empresa de pequeno porte — receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a
4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. 3° da lei complementar n° 123/06
alterada pela Ic 147/2014.

Observações: Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,
nos termos da Ic 123, de 14 de dezembro de 2006;

A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME ou
EPP, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado.

CNPJ: 10.937.395/0001-07-Avenida João Gomes de Lucena, N® 3047, São Cristóvão, Serra Talhada/PE-
Email: lucianoalvesaomes@hotmail.com - Telefone: (87) 9.9669-3555
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LUCÊANO
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e) DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do Edital da Dispensa n° 039/2025 e

seus Anexos e todas as informações, das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto

deste processo, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços

a que se refere ao Edital da Dispensa de Licitação n° 039/2025. E por ser verdade, assina a presente

declaração sob as penas da lei.

f) DECLARA para fins de atendimento ao que consta no Edital do Processo de Dispensa de Licitação n°

039/2025, da Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira>PB, que tomou conhecimento do Edital e de

todas as condições de participação na Dispensa de Licitação n° 039/2025 e que se responsabiliza por todas as

transações e decisões efetuadas assumindo-as como firmes e verdadeiras, sob as penas da Lei.

g) DECLARA que possui em seu quadro a reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social, prevista em lei e que atende às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

h) DECLARA para fins do disposto no Inciso VT Art. 68 da Lei 14.133/2021 e no Inciso XXXIII do Art.

7° da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(X) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

DECLARA que cumpre as exigências e possui reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 93 da Lei n” 8.213, de 24 de Julho de 1991, Art.

63, Inc. IV da Lei 14.133/2021, previstas em lei e em outras normas específicas.

i)

Serra Talhada/PE, 29 de Setembro de 2025.

, Assinado de forma digital
ZINETE PEREIRA DA S p<„ziNeTEp£REiRAOAS
GOMES:1093739500 gomes;i093739S00Oí07

Dâdos'. 2025,09.2915:36:18

-03W
0107

LUCIANO AUTO PEÇAS
CNPJ: 10.937.395/0001-07

ZINETE PEREIRA DA SILVA GOMES

CPF: 845.486.734-15

REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 10.937.395/0001-07 - Avenida João Gomes de Lucena, N® 3047, São Cristóvão, Serra Talhada/PE-
Email; lucianoalvesQomes@hotmail.com- Telefone: (87) 9.9669-3555

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:42. Validação: 4225.4FAF.1797.C3DF.6279.385A.4457.E9BE. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:11. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

66

66



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2025 às 14:11:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 127981/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Número do Contrato: 000001832025
Data da Publicação: 09/10/2025
Data da Assinatura: 02/10/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 18.300,00
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NO CONSERTO MECÂNICO DO VEÍCULO POLO
TRACK DE PLACA TPD 6E60, PERTECENTE AO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): Zinete Pereira da S. Gomes
Contratado (CNPJ): 10.937.395/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cede544cf8d25f2bdf76efcd12d39efe

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 42254faf1797c3df6279385a4457e9be

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 297c46d8892db73f961ec6ab738d4da9

Contrato ou instrumento equivalente Sim b2a4bc7f5ee64841ba339dcd455b8733

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:42. Validação: 084E.6FCC.DB51.2BC5.7315.EE3A.C168.8823. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

127979/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/10/2025 às 14:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 127981/25 ao Documento 127979/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 127979/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 44 - 49 b2a4bc7f5ee64841ba339dcd455b8733

Comprovante de publicidade 50 cede544cf8d25f2bdf76efcd12d39efe

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 51 297c46d8892db73f961ec6ab738d4da9

Comprovantes de regularidade da contratada 52 - 66 42254faf1797c3df6279385a4457e9be

RECIBO PROTOCOLO 67 084e6fccdb512bc57315ee3ac1688823

João Pessoa, 10 de Outubro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/10/2025 06:42. Validação: 5E47.5A72.4324.F975.C8A5.B649.B07E.C86E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 127979/25. Data: 10/10/2025 14:11. Responsável: tramita.
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